
DECRETO N° 2449, DE 05 DE ABRIL DE 1999. 

Dispõe sobre o tombamento dos bens que 
menciona. 

O 

O Prefeito Municipal de Itabira, usando das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 2245, de 23 de abril de 1984; Decreto n° 2999, de 01 de 
setembro de 1986, e de acordo com o Inventário de Proteção do Acervo Cultural; 

DECRETA: 

Conselíio Consultivo 
seguintes bens: 

Art. 1° - Fica aprovado o tombamento proposto pelo 
lunicipal de Patrimônio Histórico e Artístico de Itabira, dos 

- Centro Histórico de Itabira compreendido pelas Ruas 
Dr. Alexandre Drummond, Tiradentes, Guarda Mor Custódio, Dom Prudêncio, Travessa 
Zeca Amando, Monsenhor Júlio Engrácia, Princesa Isabel, Dr. Guerra, Praça Joaquim 
Pedro Rosa, Praça Monsenhor Felicíssimo, Praça do Centenário, Rua Major Lage, Major 
Paulo e Santana, sendo que os imóveis tombados anteriormente pelo Decreto n° 3442, 
de 11 de maio de 1988, possuem tombamento de volumetria, e os demais imóveis 
passam a ter tombamento apenas de gabarito. 

Ribeirão São José. 
Conjunto Arquitetônico e Paisagístico da Usina do 

O publicação. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3** - Este decreto entra em vigor na data de sua 

Prefeitura Municipal de Itabira, 05 de abril de 19í 

UACKSON ALBERTO DE PINHO TAVARES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CÈOMARPAULO SAlífrOS 
CHEFE DE GABINETE 

GP/asfff 
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DIARIO DE ITABIRA 

Quinta-feira, 08 de abril de 1999 

DECRETO IP 2449, DE 05 DE ABRIL OE 1099. 
DItpAa tobra o tambamanto doa bana qua mando . 

m . 
O Pralallo Munidpal (ta Itabira, utaiKla d » wMMi f iaa 
qua Ih * oonltre « Lai n* 22«S, do 23 da abri d * )e84; 
Dacralo n* 2999. (taOt da istambro do i 0 8 6 , a d a w o n l o 
oom o InvanUrio úa Protoglo do Aeoma Cultural; 
DECRETA-
Alt, 1* - Fica aprovado o tomoamaniopropoaio paio Con-
talho Contumva Municipal da PaiilmAnIo HltUrlco a A ^ 
Kttico d t Ilablra. dot lagulntai bent: 
- Cantro HMiúrloo da ItaUra compraandtdo palat R u n Dr. 
Alaxandra Drunurwnd. TIradaniat, Quarda Mor Cut tddo, 
Dom Prudèndo, Trave i ia Zeca Aminoo, Montenhor Jú
lio Engidcla. Princesa l iabol, Dr. Quana. Praça Joa(|ulm 
Pedro Rota. Praca Mnnionhor Felcfialmo, Prafa do 
Cantantno. Rua M l o r Laq*. Uator Paulo e Santana, ten
do que o t Imávait tombadõt anlark)rTr>*nle peU Dacrelo 
r\* 34J2, da I I de rrulo d * I9B8. po t tuem tombamanlD 
de volumatna, * o t demel i Irndvela pasaam a lar tcmba-
manto apenas de oabwUo. 
- Cnifunio AmuiiatSnleo a Paltaglt l ioo da Uttna do RI-
botr lo S i o Joté, 
Art. 2< - Ravogam-ta a i dlipotlçOas om conlrArlo. 
Art. 3" - E i l t decreto enlre am vigor na d i l e da l u a 
publicação. 

Prafaltura Murdcipal de Ilablra, OS de abril d * 1099. 
(B) Jedceon Albano àa Pinho Tavarea 

PrelallD Municipal 
(a) Caomar Paulo Santoa - Chaie de Gabinata 

O 

o 
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Ofício:004/99 

Assunto:Solicitação/Faz 

Serviço:COMPHAT-Conselho Consultivo 

Histórico e Artístico de Itabira 

Municipal do Patrimônio 

Ttabtra, 05 de marco de 1999 

Exmo Sr, 

Dr.Jackson Alberto de Pinho Tavares 

Prefeito Municipal de Ttabira 

O 

O 

Senhor Prefeito, 

Conforme aprovação deste Conselho em reunião datada de 23.04.98 

e 04.03.99,solicitamos de V.Excia que seja feito o tombamento 

do Centro Histórico de Ttabira, compreendido pela Ruas Dr.Alexan

dre Drummond,Tiradentes,Dom Prudêncio,Guarda Mor Custódio,Traves

sa Zeca Amãncio,Monsenhor JÚlio Engrácia,Princesa Tzabel, 

Major Lage, Major Paulo, Rua Santana e as Praças Joaquim Pedro 

Rosa, Praça do Centenário e Monsenhor .Pelicissimo, sendo que 

os imóveis tombados pelo Decreto no 3442 de 11 de maio de 

1988, possuem tombamento de volumetria e os demais passam 

a ter tombamento de gabarito. 

Solicitamos também o tombamento do Conjunto Arquitetônico 

e Paisagístico da Usina do Ribeirão São José, uma vez que 

somente a Usina e tombada pelo Patrimônio Histórico. 

Respeitosamente, 

lia das Graças Lage Lacerda 

Presidente 
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Drã, Vera, 

Através do of. 004/99, o COMPHAI solicitou fosse feito o 

tombamento do Centro Histórico de Itabira, compreendido entre 

ruas e praças que relaciona, ressalvando que os imóveis já 

tombados por força do Dec. 3442/88 possuem tombamento de 

volumetria e os demais passariam a ter tombamento de gabarito. 

Solicita também o tombamento do conjunto arquitetônico e 

paisagístico da usina do Ribeirão São josé. 

Tombamento é a declaração pelo Poder Público do valor histórico, 

artístico, paisagístico, turístico, cultural ou científico de 

locais quw, por essa razão, devam ser preservados, de acordo com 

a inscrição em livro próprio. 

Sendo os imóveis tombados, em Itabira, isentos do pagamento do 

IPTU, esta é nm dos m otivos que desaconselhamos o tombamento 

dos imóveis situados no referido Centro Histórico de Itabira. 

Outro motivo é representado pela existência de pontos 

referenciais, dentro do perímetro que menciona, que se distanciam 

dos valors necessários para a declaração: as ruas já são 

asfaltadas e possuem edificações de estilos de gabarito variados. 

Estando previsto no art. 216, § IQ, da Constituição a proteção 

ao patrimônio cultural por meio de inventários e registros, sugiro 

tal seja feito em relação ao mencionado Centro Histórico de 

Itabira. 

Quanto ao tombamento do conjunto arquitetônico e paisagístico 

da usina do Ribeirão São José, nada obsta seja o mesmo efetuado, 

se bem se trate de bem de uso especial do Município e já estar Ç ^ 

a usina tombada pela Patrimônio. 

S.M.J. 

31.03.99 

Ricardo Torres Sampaio 

Ao Gabinete,. 

Segundo-informações da Presidente da COMPHAI, Maria das Graças Lage 

Lacerda e do.membro "do Conselho-Consultivo Municipal do Patrimônio 

Histórico ,e •Ar'tístico:'dé^Itabira,-Patrícia de Castro Ferreira, o 

tombamento.por gabarito dos imóveis relacionados só trará benefícios 

ao Município, uma .vez .que., irá contribuir para a preservação dos cin

qüenta imóveis já tombados por volumetria, cf. dec. 3442/88. De acordo 

com o lEPHA, o repasse para o COMPHAI, terá um aumento significativo. 

Assim, nada impede que o tombamento seja efetuado conf. minuta de de

creto em anexo. 

Em 06.04.99 A 
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Decreto n^ de de 1999 

Dispõe sobre o tombamento dos bens que menciona 

O 

O Prefeito Municipal de Ttabira,usando das atribui

ções que lhe confere a Lei n^ 2245 de 23 de abril de 1984;decreto 

n^ 2999 de 1^ de setembro de 1986, e de acordo com o Inventário 

de Proteção do Acervo Cultural, 

• '• Decreta: 

' ' Art - 1^ - Fica aprovado o tombamento proposto 

pelo Conselho Consultivo Municipal do Patrimônio Histórico 

e Artístico de Ttabira dos seguintes bens: 

- -í 

- Centro Histórico de Itabira compreendido pelas 

Ruas Dr.Alexandre Drummond,Tiradentes,Guarda Mor Custódio,Dom 

Prudêncio,Travessa Zeca Amâncio,Monsenhor JÚlio Engrácia, 

Princesa Isabe].,Dr. Guerra,Praça Joaquim Pedro Rosa,Praça 

Monsenhor Felicíssimo, Praça do Centenário, Rua Major Lage, 

Major Paulo e Santana, sendo que os imóveis tombado ŝ ĵit eri crmen te 

pelo Decreto n^ 3442 de 11 de maio de 1988' possuem tombamentos 

de volumetria e os demais imóveis passam a ter tombamento 

apenas de gabarito. 

- Conjunto Arquitetônico e Paisagístico da Usina x̂ ^ 

do Ribeirão Sao Jose. y 
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